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DECRETO N°  2.114/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE: Designa Gestor do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA de Eudllides da Cunha Paulista/SP, 

atualização dos membros e dá outras providências" 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de 

Euclides da Cunha Paulista Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições; 

DECRETA: 

Artigo 11  - Fica Designada como Gestora e Presidente do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA de Euclides da Cunha Paulista/SP a Senhora 

Edileia de Meio Nascimento, portadora do RG n°. 48.722.240-4 SSPSP e CPF n°. 

316.328.728-03, Vice Presidente Senhor Paulo Garcia Mente, Secretária Executiva: 

Senhora Luciana dos Santos Oliveira e como Tesoureira Senhora Nilcéia Rodrigues 

Leal Feitosa, portadora do RG n°. 32.504.162-3 SSPSP e CPF n°279.341.908-75. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

Euclides da CunI! Paulista, aos 08 dias do mês de setembro de 2025. 
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